
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

LEl No 183 

Estado de São Paulo 

CGC/MF 57.264.509/0001-69 

DE 23 AHRJ L DE 2002 

AutoriUI. a Prefoitura Municipal de Esplrito 
Santo do Turvo a receber, mediante repasse 
efotuado pelo Governo do Estado de Silo Paulo, 
recursos financeiros afUndo perdido. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de 
Espírito Santo do TtrVo, Estado de SAo Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista.. 
o disposto no artigo 75 da Lei de Orgânica do Mtmicfpio, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e Ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 
I -Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recW"Sos 
financeiros a fimdo perdido, procedentes do Tesouro do Estado; 

11- Assinar com o Estado de São Paulo por meio da Secretaria de Economia e Planejamento, 
através da Coordenadoria de Articulação e Planejamento Regional o convênio necessário à 
obtençfto dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste artigo, bem como as cláusulas e 
condições estabelecidas pela referida Secretaria: 

m - Abrir crédito adicional especial para. fàzer fàce às despesas com a execução do objeto do 
convênio. 

Parágrafo Único- A cobertura do crédito autorizado no Inciso m será efetuado mediante a 
utilização dos recursos a serem repassados. 

Artigo 2° - Os recursos financeiros mencionados no artigo 
anterior destinar-se-Ao às obras de infra-estrutura urbana no Distrito Industrial do Municfpio. 

Artigo JO - Os encargos que a Prefeitura vier a~ no 
referido convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Artigo 4° - Esta lei enb'ará em vigor na data de sua 

publicação. 
Registre-se e Publique-se 
P. M Espfrito Santo do Turvo, 23 de abril de 2002. 
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